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d) Atestado de antecedentes criminais, expedido no máximo
30 (trinta) dias anterior a solicitação;

e) Comprovante de residência;

f) Gozar de saúde física e mental comprovados mediante
atestado médico.

Art. 4º - O transportador escolar deverá requerer a licença junto
ao órgão competente da Prefeitura Municipal de Guarapari.

Art. 5º - Qualquer falha, emenda ou rasura constatada na
documentação instrutiva do processo de pedido de licença, será motivo de
recusa do requerimento.

Art. 6º — A renovação da licença para veiculo escolar, deverá
ser solicitada anualmente, junto ao órgão competente da PMG, durante o
mês de janeiro.

Art. 7º — Os veículos utilizados para transporte escolar deverão
ser submetidos a vistoria anual do órgão ou profissional competente para
emissão do laudo, ficando desde ja' o emissor do laudo vinculado a este.

Art. Bº — A PMG emitirá uma “licença para transporte escolar”
em nome do motorista autônomo e do motorista auxiliar, se houver, o qual
deverá ser portador quando do exercício de atividades e apresentando
sempre que solicitado para fins de fiscalização.

Art. 9º - A autorização anual será confeccionada em forma de
um selo que deverá ser afixado no para-brisa do veículo e possuirá uma cor
correspondente a cada ano bem como o número do alvará.

Art. 10º - Ao titular da inscrição no cadastro do município é
permitido ceder seu veículo, em regime de colaboração a um motorista
auxiliar, residente no município.

Art. 11º - O ano de fabricação e o modelo do veiculo não
poderá ultrapassar dez anos para receber a licença de transporte escolar.
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Art. 17“ - Na condução dos veículos de transporte coletivo
escolar particular os condutores autorizados deverão observar todas as
normas gerais de circulação e conduta especialmente no que se relaciona a
segurança, transitando com velocidade regulamentar permitida com o uso de
marchas reduzidas quando necessária nas vias com declive acentuado.

Art. 18º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as diaposições em contrário.
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Sala das Sessões, 05 de abril de 2018.

GILMAR PINHEIRO
Vereador


